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第 156/2006 號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第七條，連同第30/2000

號行政命令第一款（一）項，以及第15/2000號行政命令第一款、

第二款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予電信管理局局長陶永強工程師或其法定

代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“O v u m

Europe Limited”簽訂提供電信業發展顧問服務合同。

二零零六年九月十八日

運輸工務司司長 歐文龍

第 157/2006 號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第六條第二款及第七

條，以及第15/2000號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，

作出本批示。

轉授一切所需權力予港務局局長黃穗文工程師或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“青島海洋研究設

備服務有限公司”簽訂有關「購買一套多波束旁掃聲納系統」合

同。

二零零六年九月十八日

運輸工務司司長 歐文龍

第 158/2006 號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據七月五日第6/80/M號法律第二十九條第一款

c）項及第四十九條和續後數條的規定，作出本批示。

一、將一幅屬完全所有權制度，由兩幅面積 96 及 16 平方米

地塊所組成，總面積 112 平方米，位於澳門半島灰爐石級，其上

建有 36 及 38 號樓宇，標示於物業登記局第 9378 及 9387 號的土地

讓予澳門特別行政區。

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 156/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, conjuga-
dos com a alínea 1) do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 30/2000, e
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 15/2000, o Secretário para
os Transportes e Obras Públicas manda:

São subdelegados no director da Direcção dos Serviços de
Regulação de Telecomunicações, engenheiro Tou Veng Keong,
ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários para
representar a Região Administrativa Especial de Macau, como
outorgante, no contrato para a prestação dos serviços de Consul-
toria da Técnica sobre Desenvolvimento do Sector das Teleco-
municações, a celebrar entre a Região Administrativa Especial
de Macau e a «Ovum Europe Limited».

18 de Setembro de 2006.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 157/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 15/2000, o Secretário para os Transportes e Obras
Públicas manda:

São subdelegados na directora da Capitania dos Portos,
engenheira Wong Soi Man, ou no seu substituto legal, todos os
poderes necessários para representar a Região Administrativa
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de aquisição
de um conjunto de sistema «Multi-Beam GeoSwath Wide Swath
Bathymetry Sonar System», a celebrar entre a Região Adminis-
trativa Especial de Macau e“青島海洋研究設備服務有限公司”.

18 de Setembro de 2006.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 158/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da
alínea c) do n.º 1 do artigo 29.º e do artigo 49.º e seguintes, todos
da Lei n.º 6/80/M, de 5 de Julho, o Secretário para os Transpor-
tes e Obras Públicas manda:

1. É cedido à Região Administrativa Especial de Macau, em
regime de propriedade perfeita, o terreno com a área global de
112 m2, constituído por duas parcelas com as áreas de 96 m2 e 16 m2,
situado na península de Macau, na Escada da Árvore, onde se
encontram construídos os prédios com os n.os 36 e 38, descritos
na Conservatória do Registo Predial sob os n.os 9 378 e 9 387.




